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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº..........., DE 2015 
(Do Sr. Eli Corrêa Filho) 

 
 
 

Propõe a apresentação, pela comissão de 
defesa do consumidor, de Projeto de Lei que 
“Altera o art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor, para acrescentar o inciso XIV ao 
art. 39 de modo a introduzir prática abusiva 
nas relações de consumo”. 

 
 

Senhor Presidente, 
   

A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou, 

em recente julgado, como prática abusiva dar desconto para pagamento em dinheiro ou 

cheque e cobrar preço diferente para pagamento com cartão de crédito pelo mesmo 

produto ou serviço.  

 

O relator do recurso, ministro Humberto Martins, afirmou, 

também,   em seu voto que o artigo 36, X e XI, da Lei nº 12.529/2011, que estrutura o 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, considera infração à ordem econômica a 

discriminação de adquirentes de bens ou serviços mediante imposição diferenciada de 

preços, bem como a recusa à venda de produtos em condições de pagamento 

corriqueiras no comércio.  
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Por isso, pelos motivos presentes na justificação 

respectiva, entendemos ser oportuna a proposição, por esta Comissão de Defesa do 

Consumidor, de projeto de lei regulando a questão para vedar tal prática. 

   Sala da Comissão,    de dezembro de 2015. 

 

Eli Corrêa Filho 

Deputado Federal – DEM/SP 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº............ DE 2015 

(Da Comissão de Defesa do Consumidor) 

 

 

Altera o art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor, para acrescentar o inciso XIV ao 
art. 39 de modo a introduzir prática abusiva 
nas relações de consumo 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar acrescido de inciso XIV, com a seguinte redação: 
 

“Art. 39........................................................ 
XIV – praticar preços diferenciados para pagamento em 

dinheiro ou cheque em detrimento do pagamento em cartão de crédito ou débito.”   
 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único em § 1º: 
 

“§ 2º Além das imposições dispostas nos artigos 56 a 59 
desta Lei, considera-se infração à ordem econômica, nos termos da Lei nº 12.529, a 
inobservância ao disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei.”  
 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 Em decisão recente, a Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça decidiu que os lojistas não podem cobrar preços diferentes em função 

dos clientes optarem pelo pagamento mediante o uso do cartão de crédito e débito. A 

prática, segundo o Tribunal, constitui uma “infração à ordem econômica”. 

Vejamos: 

“CONSUMIDOR E ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO PELO 

PROCON. LOJISTAS. DESCONTO PARA PAGAMENTO EM 

DINHEIRO OU CHEQUE EM DETRIMENTO DO 

PAGAMENTO EM CARTÃO DE CRÉDITO. PRÁTICA 

ABUSIVA. CARTÃO DE CRÉDITO. MODALIDADE DE 

PAGAMENTO À VISTA. "PRO SOLUTO" . DESCABIDA 

QUALQUER DIFERENCIAÇÃO. DIVERGÊNCIA 

INCOGNOSCÍVEL.  

1. O recurso especial insurge-se contra acórdão estadual que 

negou provimento a pedido da Câmara de Dirigentes Lojistas 

de Belo Horizonte no sentido de que o Procon/MG se abstenha 

de autuar ou aplicar qualquer penalidade aos lojistas pelo fato 

de não estenderem aos consumidores que pagam em cartão 

de crédito os descontos eventualmente oferecidos em 

operações comerciais de bens ou serviços pagos em dinheiro 

ou cheque.  

2. Não há confusão entre as distintas relações jurídicas havidas 

entre (i) a instituição financeira (emissora) e o titular do cartão 

de crédito (consumidor); (ii) titular do cartão de crédito 

(consumidor) e o estabelecimento comercial credenciado 
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(fornecedor); e (iii) a instituição financeira (emissora e, 

eventualmente, administradora do cartão de crédito) e o 

estabelecimento comercial credenciado (fornecedor).  

3. O estabelecimento comercial credenciado tem a garantia do 

pagamento efetuado pelo consumidor por meio de cartão de 

credito, pois a administradora assume inteiramente a 

responsabilidade pelos riscos creditícios, incluindo possíveis 

fraudes.  

4. O pagamento em cartão de crédito, uma vez autorizada a 

transação, libera o consumidor de qualquer obrigação perante 

o fornecedor, pois este dará ao consumidor total quitação. 

Assim, o pagamento por cartão de crédito é modalidade de 

Documento: 1449434 - Inteiro Teor do Acórdão - Site 

certificado - DJe: 16/10/2015 Página 1 de 13 Superior Tribunal 

de Justiça pagamento à vista, pro soluto, implicando, 

automaticamente, extinção da obrigação do consumidor 

perante o fornecedor.  

5. A diferenciação entre o pagamento em dinheiro, cheque ou 

cartão de crédito caracteriza prática abusiva no mercado de 

consumo, nociva ao equilíbrio contratual. Exegese do art. 39, V 

e X, do CDC: "Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou 

serviços, dentre outras práticas abusivas: (...) V - exigir do 

consumidor vantagem manifestamente excessiva; (...) X - 

elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços".  

6. O art. 51 do CDC traz um rol meramente exemplificativo de 

cláusulas abusivas, num "conceito aberto" que permite o 

enquadramento de outras abusividades que atentem contra o 

equilíbrio entre as partes no contrato de consumo, de modo a 

preservar a boa-fé e a proteção do consumidor.  
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7. A Lei n. 12.529/2011, que reformula o Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência, considera infração à ordem 

econômica, a despeito da existência de culpa ou de ocorrência 

de efeitos nocivos, a discriminação de adquirentes ou 

fornecedores de bens ou serviços mediante imposição 

diferenciada de preços, bem como a recusa à venda de bens 

ou à prestação de serviços em condições de pagamento 

corriqueiras na prática comercial (art. 36, X e XI). Recurso 

especial da Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte 

conhecido e improvido.” 

Assim sendo, compete a esta Comissão de Defesa do 

Consumidor disciplinar o tema através do presente projeto de lei. 

Sala da Comissão, em            de dezembro de 2015. 

ELI CORREA FILHO 
Deputado Federal 
Presidente CDC 

 


